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t]uaellqUl~r Leie , Regimentcs , 011 Orden. e m contrario , que Hei porbem
derogar pa ra pile elle ito sórueme , fi canoo alia. aelDf're em l eu vigor : E
ao Doutor JOlIC Albf'rto Leitão doMeu Co nselhc , Desembargador dc Pe
ço. e Chailcf' t1ér :\1ór destes Re incs , O rdeno que o (a<f<L publicar na Ch3n
cflU lria , registando-se em todolos LlIgut" ) onde se coet um âc regi. tar
. tm ilban tCII Ah a,ãa , e guerdandc-ee este O ri&inal no }leu Real Archi
YO ti. T orre do Tombo. Dado no Pa lacio de Q uéluz em 18 de Maio do
J 7U. =. Co m a Au igna lu ra du Princ ipe com G uarda.

&"",. lia Secretaria de Eilado @ I Nt:gfJCitJ. da 1J[o
, jnha , e l Jum'ifl io, Ultramarinol . tiO L ivro 1. da.
Cartal • All7artil, t PaltMtl a foi. 130. t: impr,
na Im]JTcuáo Jl4p"o .

• ,..,..,_e

8 6000 mui conveniente ao Re31 Serviço de Sua Magcstade ; que 011

AJumnoa das Ch l<HI Reaea Acad ewial da l\o1 ô1r inha destfnadoe a entra r no
Corpo dOI OffiCl31."9 da Ann ada Real , ou na CllUlso dos Pilolo8 da mea
IOIL Ar mad." I." Navcg ação mercan til , sejão inlt ruidolJ nas manobras doa
l uetrurnentos Na uücoa , enol Cale uloe dali Obllervaçôes Atltron OUlicu
ul ci. li Pilotagem : Ordená Sua M . gest ade , que nenhuns dOi referido,
Al ulIIQll1 PVSIl i{User admittidos nce Navioll de Guerra na qualidade de
Volu nt:.riuB, nem se rem propostos pa ra Seg undce T eneetee , Bem mOl lra~

t eerem 3pprovaçâo legal da suainst rucçllo DOI e xercidos pra ticas dc Ob
serv atoric Rea l da ::\1arinha, e m cuja feequeneie devem adquirir '" cc
nlaeei lllf'nlol necessarios ,

A Haill ha ~~sa Senhora o Mandou ['Or seu Real De creto de &
de J un llo ;lc 1798 , em HeliOJuç3.o de Con.ult . do se u Ccoeelho do Almi
u ut3du de sinec cio mesmo Olf'% , e enne. =o llernardo n'!IIiret Esqui
rel. = Pedro de :\1eDdoça de MOtIr• .

ImpTtllO M O.fficina de Antonio Rodrigun Golhado•

••_.__. -
E u A RA (~HA Faço saber a08 que este AJnrlÍ com força de Lei
virem : Qut' desejanoo Eu por todos 011 modos pceeiveie am pliar e fllvore
cer aquelíce uteia ccnhecimentoe , que tem hume eonnex ãc mais imme 
d iat a , lrót'ja CUID a gra ndeza e augmento da Minha 1\J arinha R~al o Mt'r
eente , seja com a melhor defeza dOI M t'ul Estados , ee]a com à eltl'ns!lo
das luaea , de qu e depende o ma is exacto conheci men to dI' tcdoa OS I\1t'U8
Domi nios , pa ra poder elevalloe ao m..lhor estado de cul tura. e promover
as eommunicaçôes interiores , aaeim como favorecer o ee tabeleeimentc
de :\Ianura ctu ras. 'lUI' se nat u ralize m fscile ente , ach ando buma . illl a
'(10 lerrilori al , q ue mais lhe. cenve nha : E send o-me presente de huma
parte a falb e pl'nu ria , que , ..nlp a :\l iDha M arinha Hea l e Mercante
de boas c.",tal lI ydrol! ra fi ca" aehando-ee ale n l neceeeidade de oomprar
&S d&ll Z'açõea Estrangeiras, ede .e aenir muilal 'fezel de algumaa , que

judite.nozes
Highlight
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D o, 1IItmbro• • cU que

pela t ua ineorr ecçâo expõem os Na vegant es a gr:a.,illll imOll perigos ; e;dll
outra par te reconhecendo a necf'lIS idade de publicar-se a grande e exac
ta Car la Gl!' tal ti l> Reino, em fJue Tenho mandado trabalha, I'euoa, de
gr.aodt' merecimen to I e q ut!' nada tem q ue invejar I no q ue ee acha ji
principiado, a~ uut ros ett:tbell'cimt:'n tl>ll da IDt'8lDa natureza. que' t'xi.
t em Da Euror-' : E llenliodo igualmente a neCt'lIsjdade de (azer gra' ar ra
ra o II!' f\' iço dCMI :\1«,uI E xercites l'. , LU Milila rt'l . assim como C.rla. ,
e m que ee deli eeem . 1 O brai Hydra ulicas d e C.a nat'l , e out ra. Ii milhan
t el< : Sou servida CrE'.' buma Soci f' dade Re.l M arilima . l\1ili tar e Gf'Oo
g ra li ca par. o Dcacnho. Gravur. I e Imprelilio da. Ca rtas lIydrograGcat,
e !\1llitart's , orga nizad a e composta da (órma e modo, que It' contém
nos seglliutt"S . ArtigOl: O ldenaudo q,ue U.i lD •• execu te , como &.U ter
..ida preserevelle.

T I T U L O I.

sm 1 composta a Sodedade & al , e daI Cl41St' ~
em que se dividirá.

I. .A Sociedade será ccmpoeta de quatro Presidentes lIonorarios , que
!lf' rão os qual ro l\1iniJl t10a de Estado, presidindosempre . qu ando se ecbe
r em presentee , o Min islro de 1<:Sl ado, q ue for mais autj go no Jugar en
trc us scus Collcgas j d"s Officiu . de Marinha e do Exercito. (Il le El1
"Ir Sf'l ~ lda t'Jicolher ; dos Len tes elfectivOll e Sub stilutOll das dU /l S Aca
demias du M ari olla ; dca Len te. da A cad ~m ia Mililar 40 E xercite j de
doufI Le ntes tla Universida de dI" Coi mbra I I! dos Opposi tcres da Fse ul
dade de Mathcma tica , a ' jufI' m Eu {ilr eeevida fazer l' lI t a g raç a ; e Ii uel
mente do Direc tor Geral dos Deseohadcrce , G ravedores , e ImJ>ren ore.,
encarregad ce daf'x<,cuçilo de tão imporlalltH trabalhos, ,

II . Na ao6t"J1cia J ..s :\l inislrOll de Es tado t e nas Sessões l emanari••
p rt'f;idira .emll, e o Offi cial de maior Patente , (IUl' se achar p resen te :i.!J
mce m...

U I. A Sociefladt' se divi dirâ em d Ual C1assea : a prim<,jra desfinada
rara as Cartas Ify dro~ ra licas ; a segunda para as Carias Geografiral ,
M ilila rt'S e H yd raohc al . Os i\Jt'mbn. de cada hum a das Classes podt'rão
atisiolLir ãl S"'llÔf"1 da " olr. , e dieer o seu senti mento, be m fJo e 01 V()9
tos para as n l'lIolu~Ôt'1 llÓ de.. :to l er dadOl pelos l\1embros da Clobll'~ , .a
qo e pert encer o objec te qoe se trat.ll. O ·Direc tor Geral dOI trabalbOl
til:" Deeen ho , Gravura e Impeeseâc será Membro de a mbaa a. aallSt'. ,
e m a mbas tt' r:i. \'010 ; e eeudc Official de maio, Patente , poderá prf'sidir.
á.s Sefi9Üt'S du duas Classes. 1I. ..e, á tam bem Mt'mbros , qoe poe. ilo per
tencer a ambas ai Cl lues , segunde Eu m, servida de term ina'.

IV. ['ara maior commodidade tl OI :\1 embl'08 , q ue compõem a Soeie
dad e Real : Ordeno , qu~ dentro do Arse nal Re.I da Marinha se prf'pa
I I! hu m Lo cal convenien te para ae suai Sessões I e que {ór. do mesmo
Arn nal SI'! procorem 03 Aloj amento!J qOtl forem precises para o Dirf'ctof
Gcra~ . c e m que ee possâc es tabelecer as Offi cinae ne ceasar'iae para 08

trebnlhos do Desenho . G ravura e Impressão : De todas as J)fOspe1.l11 e
. rTaIlJiun cntos indispeneaveis , para fie principiar bum tão olil Eerebele
c imento, f'ncarrt'go a Rt'al Jun ta da Fu r n ria da Marioha , a qUl' m. em
T itulo eeparedo , encarrego lambem cio Eeoncmieo deste Ee rebelecimen
to , seje pa.ra concorrer COIU a, dt!'lpe zaI da, compra9 de Papt' is, C.r.
UM, LiYfl,lll, Chapas de Cu b, '1 , ti 11IatrumeDtoa , que fôr aece6sario



494 1798

mandar (ilZp.r; Il Pj a para vigiar sobre a Venda , q ue se ha de fazer das
C artas , que se fUrem Imprimindo , e a rrecadar o producto das q ue 88
rubeieerem , pa ra se poderem vender,

V. A mesma Sociedade lerH hum S..c retaric com ° seu Ajudante ,
encarregadce de regista rem no seu I'ro\lII:/Jllo os trabalhos , de q ue a So
oicdade se achar jr.cumbid e ; de uf' s tniJU irem os mesmos a e ade hum dvg
seus Membros , eeg uudo as ordens da Sociedade ; de 13\,rar('01 os A visos ,
flue p(.r orde m da mr-sma se hou ven-m de faz e' r ; de regi s tar as resoluções
d. Sociedade soure cada hum dos obj ec tos , que se tr a tarem nas suas See
sõee, e de conserv are m as l\If'muri as (los Scc ios , e " deposito doa Livros ,
CArtas , e out ros ohjt>Ch '''' , 'l U'! se hou ve re m de g uardar na mesma Casa ,
deatmada para as Sessões da Sociedade.

VI. Haverá ig llalmt"n te deus Gua e.las , hu m para as Salas dos Deee
nhoe , e G ra vuras , onde tamb ém se rv ir:í d e Por te iro j c ou t ro para a Se
la das Sessões no Arsenal, o qual se tira rá dos Guardas do Arsenal ,
dando-se-lhe pa ta es te me-smo üm a lgum augmen to de orde nado.

V I I. O Secreta rie c se u Aj udante se r ão nomeados á pluralidade de
va lo ,. por todos os I\1f!lII hros das duas classes, q ue comp õem a Socieda
fl,~ ; ."'rào elei tos de novo , ou confinna dcs os mesmos PlD cada anno no
{lia ~ ue pa ra isso lixar a Socicdade , e terão de onlen ado c Secretarie q úa
trccenue mil rei s, ti o Ajudunte duaen toe mi l reis.

T I T U L O II .

Da Claue tias CarIas Ilydrograjicas , t seus E ncargos.

I. T erá a seu cargo esta Clal'se a llublicaç ão das C arias :\l aril imas,
ou Hydrogeafi cas G pral"s c Particu la res para o se rv itio d a Marinha Hcal
{' I\il' rcante, nomeando c e nc arregan do a rple llt"s dos seus ;\:Tembros , flue
j ulga r mais proprics pa ra a escolha d as melhores Car l a~ l\'la ritimas , que
devem eerv Ir de base , der.ois das conveni...ntes cce rec ç õee , ás novas C ur
1:1 :1'1 , Ilue 1It> houverem de publicar , c 'lu e tod as hãu dtJ se r redu zidas ao
ptim r-i ro â leridicno Por tu guee , que se rt" Jlular :í. passar pejo O bse rv ato
rio Real <Ia Marinha na Mi nha Cidade d e Lisboa .

II. A mesma Classe fi xa rá a forma e g randeza sej a d a E scala , st'j à
do con te údo de c ada Cart a G eral ou Ilart icular , que se houver de pubh
car , ses undo j ulga r mais conveuiente ; e igu almen te rle ter rnioa rlÍ , ex a
o,inarJ , e npprovu rá as Carta s , que fizer delinear , e que depois StJ mau
darr-m g ra va r , a fim que a mesma Classe possa responder ao Público tI;~

exaoçãc das Cartas , !JUE" mand ar publ icar, examinando tambem , depois
de ,;- ra"ad all, se s1[o confo rmes ao O d S'i llal approeado,

]11, A mes ma C lasse fixara os preços , pelos '1uaE"S ee h ão de mandar
pêr em vende as cart as , que se publicarem; e assim o pa rlicirani á Re..l
J uot a da Fazenda da l\1ari nlla, pa ra que as ma nde p" r e m vellda, e
fBÇB arreca dar o seu prcducro ; E o mesmo Trib unal tomará a seu cuida
110 a exacta arrecadar-nu de seme lha ntes Arligos.

IV. Ficando prohibida a venda de todas as Carias Mari timae E stran,
gei-es ou Nacionees , sem '1 l1e primeiro sej ào examina das e appeovcdas
por t'lS la Classe , em con sequeeeia dos maí - rigoroll'lll exames , que t iver
mandado fazer veios Mem brce , q ue pata isso tiver escolhido : O r,lt' no,
q ue esta Cbfó:He procure Jogo entra r no mais rigOrtlllO e xame a este r...spe i
to , ~ q ue partici pe :í Rea l J c m a da Fnze ndn da Marin ha 3S mesmas ap
p rcveçõee , a fi m que o mesmo Tribunal delegue h um do~ ISt:US l\l clll urol
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P:\f.' r ubricar IIS Carias approvfldll.s , cobrando ,. r.u endo ent rar no seu
Cofre (I VOhJf da T axa , que 11 S(lo:i ..dade j ulgu deve r-se eat ahelceer ; lIa
ra o !Jue 111 (" Contiro tod a li. Aut horid a <1 e nccf'ssa ria . I);,r a. melhor (avo
reeer o consumo Ilall Ca rtas Naciun3" S, e muito superiores em exacçnc ;
r-olIr.'Ul du-sf! est a T axa , e pendo-se-lhes a Ullbr i~a I antes I jlH" t enb âc o
f)esl"Ic ho doa A,lmlllis l rad oru Gcraes c l'aniculcres das A I(;lIldegas des
t e R eino fi' ""UII Domi nios .

V . A " 81 3 Classe da Socieda de Rl'a.1 re men eerto todos os Pilo tes :Is
suas Derrotas : I<~ A llthori 7.0 li mes ma I pa ra q ue Jlo ~ s a mandar chama r
ás suas 1':' es~õ"S I e eou vccar todos 1,8 Pilotos l '1tlU j ulga r mais ha lw is . pe
Ta t'luc illa r qu alq uer ponto q ue seja n..cl'ssario dete rmi nar ClJ Ul m aior J If O~

bah ilillane ) .. qne seja ai nda sujeito a lllHl': USSftOj e rlue i::- ua lmen te pos·
aa re r. ulll m"l1dllr a os Co mma nda ntes das Em bareaçõea de Gup rra, Cha r
r uas ou COfrt'i OH .'\I,lf tl imos 011 t'xa lDt's , que j ul!,; 1I.t mai s ccnvenientea ra~
ra I') melhor e mais exacto conh-cun ent o das Costas . e 'l ue cites pos~ iio

ísaer sem da mnn ou demora dal$ Cc mmissõce , de f] ue forem encarrega
d os . A m es ma C lasse , com a/llura1i \I.1 r1e de Votos ,1:1 Soc iedade , pode
rá consul lar·!\1e unto o (j ue ju gar mais neceasar tc (jue Eu mande ral ili-:
e ar e exa mina r por algu m C ruzei ro ou viagem matitiura des tinada l' arJl,
o mes mo ti ," ; e Eu resolverei o q ue j ulgar mais util pa r<l a pe rfeição e
Ilegura ll ç a da NavPg"aç,'io g..ral dos Meus Yaasnllos. ,

VI. A mesma Cl asse encar regara algUM dos seus J\1 pm bros de publi
ca r hum a exata A nalysc das Ca rtas :Maril imas Eslrang t' jra~ , de 'l u" pcr4
m it l ir a veud a , mos t rando (IS e r ros que po~sào ai nda conte r , e as varie
dades 'lue nellas hou ver do 'Iue ae acha r uhiruamente dotcrminedo com
rlUV1S c st'gu ras O beerveçõee , a fim (Iue os Pifotos , aervindo-sedas mss
lUa 'jKlss.'io evi tar com seg ura nça os erros q ue nellas se pu dere m ac har,

VI , Sendo manifesto e pa te nte a 10,108 c ab use 'Iue 113 em ee vende
rem A!:\, ulhaa de marea r mal conlót ruida~, com huma suspeuç âc muilo de
ft'i tllosa , com divtsõee fa lsas , p Illuiln mal tocadas n a Pedra de Cevar:
E n(' a rrpgo a esta Classe da Sociedade Upa l o exame e J f' (f" rminll ção das
A gulhas de mare ar, c ujo uso se deva p pr mit tí r : E A u thor izo-a , pa rá.
que lh e a T axa . llu t> se deve p,1r sobre as mes mas ,\gul has de ma re ar t

que forem permuudee , a qua l T a xa se ri pt' rct'hi. la pela Hf' al J unta da
F azend a da l\larinha , depois que o M e mb ro Depu rado pt'la Classe pará.
o mesmo exa me as hou ve r approv~ ,to. e Ilue nas mesmas se achar o no
II'" do Artista que as tive r const r uido para pvila r toda a eon rr afacç âc,

VI II . O rdenc , flue esta m es ma Classe fi que enca rregad a de faae r Pte
para r e publicar as llIeHlIJ rE'8 e as m ai s correctas Car tas CeIes fes c Taboae
Astn.momi<:as . pela s ulti mas ObserY3çÕIJ8 , para o uso da Nuve ge çâc e
dos As t rollomos I"In lodos os Meus Heaes Dominios.

I X . Enca rrf'go a es ta me sma Class<' a redec çsc e publica ç ão de hu~
novo Rotuiro , co -rigiodc o q ue actualmente e xrete ; e para PIi!C fim se
sp rvmí 0110 só de todas as novas O beerveçõce dos I' il" tns da !\1inh ll Ma~

r inlJ<I Re al e da M ercante , mas de todas ns q lll' se a r- hão lias Viagens ·
q UI: ultim ame nt e tem f-no celebres NavE'gadorcs, e nos Roteiros publ i:
e ados pdas Nações fJ lU' mais se tem ilislin g ui llo pela f'Xll'flSào Ira su a
l\:av"gaçiio, e fi na lmen te de t udo o qu<' col1 i~ i r dos ~ll"l ho res Nf'p t u llOll
c Car tas H yd rog ra ficas . q Uf' Iodas comprara para llJunta r ao Dep<l8ito.
da"! Carlaa q ue for p u bli<:ando I e que proc urará seja Ilesta parte o mail
perfeJ to.
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TI T U L O III.

Da Clasu do, Cartas Gtogra.fica" Mihtart l t llydraulica. ,

I . T erá esta Classe por peimeirc e Ilrineiral objecto a publi caçA'o da
er cejleme C. rta Geogreficc-Topografica do Reino, que T ee bo mandado
Je u ntar , e em qut' se está actualmente (r.bal~ndo. e 'lufO , t'1Pculada
eom a8 mais rerfri llla medida, T rigoDometricas I e ligada a Oblleruljõ..-.
Aalronomiclt , nada deixar;i a deseja r.

II . T erá a seu cargo o Deposito c a Gr. ...ura das C.art1Ul Milita r" ,
flue se julgar neceeseric mandar d....eebar e grava" para melhor se de
termiO. fetU 08 pnecipice , com que ee deve "'gurar a defn:a de Heiuo ,
e eeua Domi ni08 Ulu a meri noe.

III. A e.t. ClaSfe fica rá pertencendo o cu idado de fazer desenhae
e t ,nar as Ca rtal de CaD. ... e outras Obras Hydra uJicas, qut' 1It' j ul
galf'm m:l. i. proprin, para facil itar ae com municaq ões interior..." .1... U..i
no , e para se ferlaliza rf!m 0$ 'Terrenos por lOt:io de irrig aÇli es Ig uahllf' n_
te sou Se rvida incumbilla do cuidado do r ublicar as Cnecas parciaes de
Hemc , ded uzidas da Grande Carta, depois que a meslIla se DeIi;l r t er
r uineda , a fi m de promover e execoção , em todas as Provinc ias d", Ud _
DO, de hum luminoso , exacto e geral Cadastro de todas ellas e J.ollleulÍl
prcductce.

T I T U L O IV.

D o Director Gemi dos Desenhadorer e Gravndores : e do Edaheluimm
' kI onde .e f arão esres trabalhos , an im como dos seus Empregados.

I. H au 'rlÍo hum Dirt'ctor Geral dos Df'lI eoh.dores e dor G raudorcl ,
qlle lerá semp re hum hahi l Artista , Membro da Sociedade ; ter:\. Voto
rll"lI a :; • • St'IIUO Official , pod erá prt'sidi r na IDe!'ma , quando se achar st'r
o Offi cial de maior I'atente , que estiver presen te. O Direc tor Geral te
rá o leu Aloj amE'nlo no lugar I onde se t's t. bt' It'ct' re m os Tuhal bt..a '/0
D t'senlio e G revu ra. T erá sempre o O rdl!'nado de hum conto de r éb , . I.:m
d(JII Soldo. da sua Patente ; e lerá o superior commando do eelabf'lf' t'l _
me n to , a q ue ha d e presidir , fi u ndo as hora'!l do trabalho, e fanndo
executar tudu o flue se boueee determinado na Socieda de , de que eU.
be Mf' mbro.

IJ. O rdf'n(') , que debaixo das ordens do Di rector G f'ral se t'slabl!' leç!.()
os Art id u Deaen hador~1 e G r:u·ad orn. q uI' o mesmo Direclor G t.'ra l
julgar neceesance , e que aos mes mos ee conceda ou a paga das Pa lo·n:'
tes que u v..rem I se forem Mili t areI . ou o ordenado que o Direc tur pro
puzl" r á Sociedade I e que a me srne M e cODllu lta rá parI' a :\'T inha ,\ p j lru_
vaç ão l)Or aquella ,Ial Secretarias de Eeradc , cuj a Rf'parti ç lio (ur fllai"
ab noga ao E mprpgo dos qu e houverem de ser peopostoa.

III . Parn guarda do Deposi to e es teb..leci mento dos J)CtIenhOft .. Gr.,'"
vura Detennl ne , 'Iue haja hum G uarda , que ser á peopoeto pelo Dirt'<t"t
G eral á Soci edade Real , e que tam bem Au thorizo para lhe fixar o cou
veeientc O rd enado.

I V. Ordeno que a Sociedade Real Me proponha 08 meios mais r-en
venien tes para favorecer o est abeleci mento de Arli stas, ou Eslra ngl' irl"J
ou Nacicnees o. mais habeie para a cenetruee âe , e d i'l' ilào dos )ns lru
lDeolOll l\1athemal iCOll e FJ'8lCOi de toda a qualidade t e q ue proc ure in.
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rliJit·!\fe oe meios de ceeer logo aSHi m para esta qualidade de Instnunen 
t ol r -come para toda li sorte de l\láquiuall1 , hU lII util Es tabelecunento , 8
q u ,~ possa depois 3ug'lIl cnlar-sc com li volta de haveis Ar listas, que te
n ho mand ado 3prender (úra do Hemo. O cu idado de vigiar. e de anilúar
estes Estebeleeuneutcs ticu pertencendo li Ioda a Sociedade .em geral ;
e n cada Classe em particular peja parte que conv ier .í eua repartição.

T I T U L O V.

D u« Recoml'e'll$(fs que li Sociedade Real j ica asuborizada (.l dar aos lIf,;m~

1,ro$, 1J1lt: mais se dislillgu. i fem 1I0S Trabalhos de que forl,m encal'le·
gados, rJ!4 a ousros b ldÚndu()$.

•
I. Para recompensar os Soclcs Lentes , ou O ffic iaes empregados nos

t rnhalhcs , fi te' {IU t> n Sociedade Heal fica encarregada : Sou servida esta
b-Iccer e m priurei ro lugar qu atro Prómícs a nuuaes de trezen tos mil r éis
c ada hum . q ue . á plu ralidade de valai da Socied adc , se darão aos qua~

Iro ~ocios. IjUtl IlI:lJ ll u ~J I e laboriosamen te houverem trabulhadc no au
no oreccdc ute â(lu" lle , em q ue 86 un ir a Seas âc da Sociedade Real , em
ccnseque ncia das Ordeus , q ue a mesm a houver da do, c dos Traba lhos.
tom q ue houverem sido em pregados. Em sf>gundo lugar haverá mais dois
I'ré.nios an nuaes de d uzentos mil r éis cada hu m. que se dar âc , ii plura
lidade de votos da Sociedade, cu aos Pilotos que apresentarem o 1Il':'lhor
Hcteirc , o u aos qu e apresentarem as melhores M",moriall sobro cbjec tce
lI jtlrogriol tico.s ou Geograficos, ou sobre as Scieucies exac tas , que tem
bUlIl/:l lJIaill iuüma counexãc com objectes de similbante natureza.

T [ T U L O VI.

Das Smúes da Sociedade;

I . A Sociedade Rt'al SE' rf" unirn ao menos bu ma Vf"Z por semana ; e
nas mesmas Sessões a herua tivamente se tra tariio primeiro os objectos de
cada humu das Clcssee , se iu preferen cia algu ma , e segundo as circume
t uucias e o bem do I\1~u Real Serviço exigirem ; ficando porém livre ao
Secre tario o convoca r hU1I1ll Se~são extraordinana cada vez que assim o
j ul.l;a r conven ien te ou ueccssar!o,

II . No lim ti" an ilo haverá du as Sessões ex tmordi nnrias para e Sccie
da de Hea! nom ear ou con tin ua r !lUS Empregos os Orâciaee da mesma So
credede , e pa ra da r os Prémios aca qu e melhor os merecerem , seg undo
se acl la .1t" termi ll at!.J.

111 , O rde co , qu e tl ellde logo e na s prim eiras Ses.'lões a Soci edade R e:l.1
se occ upe dos UbJ CC l l>S . de qlJe ha maiur urgencia no Real Serviço; o
que 1'1111 10 espero do zelo c intd JigE'n cia dos Memhros que Teo.ho nomeá
(lu Jlara. este tâc u tiJ q u.1lI10 necessario Estabelecimento.

T I T U L O VII.

Da AdministrafQO E(;(jnomit:a.

I. Devendo este Est ab elecimento ter o seu prineipal assento dentro
(lo Arsenal Real da l\larin hll. e applicae-se muito esse ncialmente a c b;
j ec tce que dizem respeite á sua Repartição: Sou servida confiar o Eco.

Rrf .
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nomieo to :a ArrecndnÇ:ão das Rf"ndl\ll , assi m eemc a d~pt"n de ~ 'lrio o
Ilue Aca. bo de ordenar a respeite t1f'.h' novo Eslabe\eclrn t'lito. a "r.. l'lll
JUfl la d a Faze nda lh. :\1arin ha , q ue C(lnlio ut'!it'mpenbará tamb ém nesta
pa rle o enc argo liDe Uu." Ijou , com o mes mo aelo e 3X3Cçào, com que tem
até I llui e xercido "" outra s (unções de q ue 16 acha incumbida. .

II. Par. !"slr. lim a Heal J cuta , lObo que I Sociedade Real Íhe nver
p"rl ici p'-ldf) as Carlall :\la riLim8l . flue tiver approvado , a Tau q iJO ali

hll~ ' lDa s 1.1"'''' 1''111 te r , as Ca rta, que novamente se publicarf'm . e o "r~lio 1
porrlue se hllo de .....nd cr , assim como a T a xa qut' se ba de pôr Du Agu
l"a! de marear . q ue forem :l pproudu, e igu alrnf"nlt" o Deputado q ue
as deve rubricar p :ua poderem eeeder-ee , dará ai eo neenientes proei den
dai . par. que eslt"R Fundos IPjão recolh idos ao Fru Ccfre , e com a me
lhor arrrcad;u;::lo. e l')ue do mesmo uiàlJ OCI Orrlrnados II!' mAil applic~
CUc N . que r~r est e AI\ ará T t' nho Ordenado ; havendo porém grande CUI

darlo e m ter para eetes ar t igos huma K!;cri tu r;Il~ :1o ;í parte. de q ue ao
t1ua lmen tr II;: Me dar;j conta pela S..u t'la ria de Estado da Ma rioha,

l' elo quc : 1\1 .0110 :{ Mpla do Il t'ill' mbargo do Pa 'jo ; Presidente d.o
M ..u R~a l E nrio ; Hf' gedof tia Casa da Suppli caç âo ; Conselhoe d a i\'h
nh a ReAl Fazenda II!' do Ultramar ; Conselho do Almi rantado ; Real J un
ta lia l<'allenda d a Mari nha ; Real J uo l... do Ccmmerc ic , Agricultura,
Fa bricas e N upgaç!(o destes Hei nce e seus Domi niO>l ; e a tooM os mai,
Trjbunaee , l\1 ll gis trados , e P..~~oaM , a q Uf'm perteoct' ro conhecimento.
e PU CIl ';<'i O dest e Alv:Ir:í com (orç a de Lei , 'lut' o cu mpr;10 e g U'lottlelll ,
e (a ç;i u cumprir c gua rdll. r . ecmo nelle ee con tém, se m Ilúvida ou em 
ba r~o Algum , q ualq uer qut' elte eeje. ": :l0 Doutor J osé Albe rto Le itão ,
do Meu Consel ho , Oesl"in ba1l::ndor do Paço , e Chanceller :Mór clrl ÍRI'l
H..ines J Ordcno, que o falia publicar oa. C IHlnc..llaria , rl"gi ~ tand&tie rIR
todos ow lugart's, umle se co!> tu roão r..g ista r semelhan tes Alvarás . to g lla r
dando-se es te proprio O rigi nal no ({n l Archi..o daTorre do 'Tcmbo. U.1.
(lu nfl (' lIlaeio ale Q ut'·llIz em 30 de J unho de 1798. o=a Com • .A ll igD a~

tura UO I'smcipe com G uarda.

& 9i!ôt. PIa Secretaria eh E Jtadn ,li" ,'-t!JOCins da .1Ia
rinha t /)omitl v" Uuramarinor a jo/. 13 '.! . dn Lu).
I . dtlS Cartas , t AINfál, c Palm Jn . t irnpr. na
l mprm áo Rcyu.,

,..-------
])....na MAria por G raça de O"OS Rainha de Port ngll! , e dM AI~a rv f' 1'l d' a 
quem, p. d'll l~m mar , e m Africa S... nhora de GU ill l~ etc . Fa" n u ht'r •
V/ 1Il Corr" g'l"dor da (',o marca d" Thomue , ri UI'! sendo-Me prese nt e t ' UI CMl·

SU!t ;\ ,lo Conselho da Minha Fazenda 3s duvidas , qu e- tem !la ' OHlo e ntre
algulls i.\l inis tros, so bre a l:) ucm pertence o r ub rica r t anto oe Livrcs , tom
f ,lI " se ;,~ ~t' lll iio as Coirees , como os cut roe , ern que os P rovedor..s III_
m itO .'\s Contas ,lu produeto dell ee , e faae m sepa raçlio da T e rç a . não ha,
, c otl.... nt'sta ma ler ia huma rE'gra fi xa, e invariaIJPI. que raça ct'ssar Ile_
UlJlhan tps q ll f'~ lõeS 1 l\. t'mpre oclioll:lll, e menos dignas de lu bi rE' m .i M i
nh ll n " a ] I'rt'scoça : E q unendo E u d e huma 'rz acabar PS[E'lconf1 ie tll'
d .. J uri ldicÇl~ , que Ile tem susci tado pela collisão de ordp nll. q ue ha
a ellle re8pt'ito , e eTilar os embaraço" que podem oecorrer e m dam Do


